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OBJETO Contrataçáo de empresa para a prestação de serviços

em Gerência de Performance e lndicadores.

FUNDAMENTO Contrato de Gestão ne 512022 - SES/GO.

vtcÊHctn 231 0212023 a 231 0212024.

VALOR

MENSAL

ESTIMADO R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais).

coNTRATADO(A) B V CAMPOS LTDA.

TrPO DE CONTRATAçÃO Regular - Processo de Seleção de Fornecedor na

060/2023.

UNIDADE GERIDA Policlínica Regional - Unidade Goiás.

Ruo 09 Esquino com Ruo 22, N. 1279. Setor Oesle
Goiônio-Go, cLpi 74.120-01o. Terefone: {62) 32A9-626n,'Ê-Ãàil: motrizoiogcbrosir.org.bÍ
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CoNTRATO Nr 003/2023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERV!çOS QUE ENTRE Sl CELEBRAM O
INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO
COMPARTILHADA- IBGC, E A EMPRESA
B V CAMPOS LTDA.

de outro lado B V CAMPOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/N/F sob o ne 49.252.77510001-49, com sede na Rua 401 , nq 560, ed. H, Lt. H-1,
Apto 104 Bl 14, Setor Negrão de Lim a, Goiânia/GO, Fone (62) 98588-9723, e-mait

vtetr ail. m neste ato representada por Bruna Vieira Cam pos,
inscrita no CPF/MF sob o no 0 19.012.77 1 -60, doravante denominada apenas como
CONTRATADA.

lllaboradt.r por Di Rezende 
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Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA - IBGC, SOCiEdAdE CiViI
sem fins lucralivos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ
sob o ne 21.236.84510004-01, qualiÍicada como organização Social pelo Decreto
Estadual na 9.553/19, com Íilial estabelecida na Rua-Gonzaga, ed.02, Lt.01, Joao
Francisco, Goiás/Go, cEP 76.600-000, neste aro representado na Íorma d.e seu
estatuto social, doravante denominado apenas como CONTRATANTE;

e,

h

De.comum acordo e pautadas pela boaJé contratual insculpida no arl.4zzdo códigocivil, as partes acima qualif icadas Íirmam o presente contrato de prestaçáo óe
serviços, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMETRA _ DO OBJETO

1. o presente contrato tem por objeto a prestação de serviços em Gerência de
Performance e lndicadores, a serem executados n-o âmbito o" Êori.úni." nãgián"r -Unidade Goiás.

1.1. são partes integrantes do presente contrato, independentemente de
transcrição, os autos do processo seletivo, a proposta .o."r.iá O"
GONTRATADA, e outros eventuarmente reracionados, chamados
doravante como ANEXOS.

cLÁUSULA SEGUNDA _ DA JUSTIFICATIVA DA coNTRATAÇÃo
2' o presente contrato tem como Íundamento o contrato de Gestão ne sr2o2z -sES/Go, celebrado entre a sES e o rBGô, para o gerenciamento, aoperacionalização e a execução das ações e serviçàs de sarlde aã-Éãii.riri."

_ Ruo 09 Esquino com Ruo 22, N. 1279, Setor OesleGoiônio-co, cEp: z4.l 2o-0 r o, Terefone: (62) 3249-6267 .'E-Ãoil: motrizoiogcbrosir.org.br
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Regional - Unidade Goiás, respeitados os princípios constitucionais da legalidade, da
moralidade, da publicidade e da eficiência.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

3. São obrigações do CONTRATANTE:

3.1. Retribuir a CONTRATADA pelos serviços prestados em até 30 (trinta)
dias contados após o aceite deÍinitivo pelo gestor do contrato da nota fiscal
emitida pela contratada;

3.2. Promover as Íacilidades necessárias para o livre acesso dos
profissionais da CONTRATADA às instalações onde atuarão, desde que
devidamente ldentiÍicados;

3.3. NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer irregularidade
verificada na execução dos serviços;

3.4. Orientar a CONTRATADA, por escrito, a respeito de qualquer
alteração nas normas internas, técnicas ou administrativas, que possam ter
reÍlexo no serviço executado;

3.5. Exigir e Íiscalizar o cumprimento de todos os compromissos assumidos
pela OONTRATADA, de acordo com as cráusuras contratuais, do editar e
os termos de sua proposta;

3.6. Fiscalizar a execução do presenre contrato conforme as normas
atinentes ao objeto contratado;

3.7. Prestar aos coraboradores da CONTRATADA as inÍormações e
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados e que diga,
respeito à natureza do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4. lndependentemente das demais obrigações eslabelecidas na legislação vigente
aplicável à natureza e ao objeto do contrato, são obrigaçoes da coNrYnlraoe:-

4.1. utilizar as melhores técnicas e práticas disponíveis para a execuçáo do
serviço especializado identiÍicado na cláusula primeiia, submetenào-se,
ainda, às normas e regimentos da unidade hospitarar e demais normàs do
seu oÍício, inclusive éticas;

4,2. Atender Íiel e diligentemente os interesses do
agendando reuniões ou participando das agendadas
mesmo, sempre que houver necessidade;

4.3. Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a
existência de problemas que possam interferir no andamento Oos serilos
contratados;

CONTRATANTE,
com e/ou pelo
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4.4. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as
inÍormaçoes e apresentando todos os documentos que lhe Íorem
solicitados;

4.5. Disponibilizar pessoal especializado e devidamente registrado no
órgão de classe competente, que deverão realizar os serviços objeto deste
contrato de acordo com as normas de higiene, regulaçáo e éticas
existentes;

4.6. Apresentar a listagem completa com nome e identiÍicaçáo funcional de
todos os envolvidos na prestaçáo dos serviços objeto deste contrato,
devendo inÍormar imediatamente qualquer alteração nesta listagem;

4.7. A CONTRATADA será, a qualquer tempo, a única responsável por
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguro de acidente de
trabalho, encargos Íiscais ou qualquer outro encargo fiscal, tributário,
previdenciário ou trabalhista, advindos da consecução do objeto deste
contrato, molivo pelo qual o CONTRATANTE náo responde, solidária ou
subsidiariamente por quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e
fiscais da CONTRATADA;

4,8. Assumir a responsabílidade técnica perante os órgãos Íederais,
estaduais e municipais, inclusive perante a vigilância sanitária;

4.9. Remeter imediatamente ao CONTRATANTE as intimações e as
notiÍicações, administrativas e/ou judiciais que sejam do interelse deste,
com o concomitante encaminhamento das informações, dos dados e
documentos necessários para a defesa, em,juízo ou Íoia dele, sob pena de
responsabilidade administrativa, civil e criminal daquele que deixar de Íazê-
lo ou se o Íizer Íora do prazo;

4.10. Encaminhar ao CONTRATANTE os requerimentos e/ou notiÍicações
extrajudiciais que versem sobre fatos relacionados à unidade pública sob
seu gerenciamento, independentemente da data de sua ocorrência, sempre
que receber por engano (ou náo) qualquer expediente dessa natureza, sob
pena de responsabilização por perdas e danos;

4.11. organizar e alocar seus prestadores de serviço de Íorma condizente
com o Íluxo de atendimento e com a demanda pelos serviços ora
contratados;

4.12. Garantir que todas as atribuiçoes e responsabilidades profissionais
estejam formalmente designadas, descritas, divulgadas e compreendidàs
pelos envolvidos nas atividades de gerenciamento;

4.13. lnstituir mecanismos de mensuração da produtividade da equipe
executora do contrato, gerando relatórios e prestando inÍormações;

4.14. Substituir a qualquer tempo empregado ou preposto seu que não
esteja agindo com urbanidade e cortesia, ou que corbque em risco a saúde
do ambiente organizacional I

Púgina .í de l7
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4.15. Cumprir todas as normas de segurança e medicina do trabalho
atinentes à sua área de atuaçáo;

4.16. Submeterse à fiscalização do CONTRATANTE, ou por qualquer
órgão fiscalizador quanto ao objeto deste contrato;

4,17. F azer com que os seus colaboradores e prepostos, responsáveis pela
prestação dos serviços, estejam devidamente uniÍormizados e portando
crachá de identificação para acesso às dependências da unidade
hospitalar, devendo este ser Íornecido pela CONTRATADA;

4.18. lndenizar todo e qualquer dano que possa advir, direta ou
indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente da prestação
de serviços, respondendo por si, seus sócios e sucessores, desde (ue
apurada e comprovada a culpa ou dolo dos seus empregados;

4.19. Rêsponder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por
seus empregados, nas dependências do CONTRATANTE, desde que
apurada e comprovada a culpa ou dolo dos seus empregados;

4.20, Manter quadro de pessoal suÍiciente para o atendimento da prestação
de. serviços, conÍorme previsto no presente instÍumento, sem interrupção,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, Íalta ao serviço ou
demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, quálquer
relação de emprego com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

4.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente
contralo, sem prévia e expressa anuêncÍa do CONTRATANTE;

4.22. Garanli absoluto sigilo sobre todos os processos, inÍormações e
quaisquer dados disponibilizados pelo CONTRATANTE, para a exàcução
do objeto deste contrato, sob pena de responsabilizar-se civil, penai 

"administrativamente, pela divulgação indevida das inÍormações.

4.23. Atuar no presente Contrato em conÍormidade com a Legislaçáo
vige-nte pertinente à Proteçáo de Dados pessoais e as determina[Oes'Ae
órgãos reguladores/Íiscalizadores sobre a matéria, bem como a Lei
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados.

4.24. Qualquer violação de segurança no âmbito da responsabilidade e
desempenho das atividades da CONTRATADA, bem como suspeita de
violação relativa à proteção de Dados pessoais, deverá ser NoIFlcADo
em até 24 (vinte e quatro) horas ao CONTRATANTE.

4.25. corrigir quaisquer defeitos nos produtos e serviços executados. os
deÍeitos compreendem, mas não se rimitam a imperÍeiçóes percebidas num
serviço contratado, ausência de artetatos obrigatóriôs e quarquer outra
ocorrência que impeça o andamento normal dos óerviços contratados;

Página 5 de 17

Ruo 09 Esquino com Ruo 22, N 1279. Setor Oesle
Goiônio-Go. cEP:74.r20-oro. Terefone: 62) 3249-62ó7, E-moir: motíiz@;bgcbrosir.org.br



IBGÇ
4.26. Apresentar mensalmente ao CONTRATANTE inÍormações reÍerentes
ao controle, monitoramento, acompanhamento e avaliação dos serviços
prestados, bem como o cronograma de atividades atualizado;

4.27. Atender em tempo hábil as solicitaçóes realizadas pela SES-GO e
Orgãos de Controle;

4.28. Gerenciar as inÍormações que abarcam a coleta, avaliação e análise
de dados;

4.29. Salientar a importância da veracidade e qualidade dos dados obtidos;

4.30. Supervisionar e verificar os dados recebidos de cada setor da
unidade;

4.31. Monitorar a variedade de Íatores e informaçóes recebidas;

4.32. Gerir as planilhas com os indicadores de cada unidade;

4,33. Gerir o cálculo e tabelas das características variáveis usadas para
elaborar os indicadores;

4.34. Detectar problemas de cobertura das variáveis de interesse, levando
em conta a baixa representatividade e viés de seleção do indicador e os
cálculos baseados em dados náo represenlativos;

4.35. Supervisionar e orientar a interpretação de dados e das inÍormaçôes
das unidades;

4.36.. Analisar e gerir detalhadamente o modo como foram deÍinidas,
calculadas e coletadas as variáveis que produziram o indicador;

4'37. observar os valores do indicador segundo essas variáveis e analisar
sua coerência;

4.38. Garantir se o padrão do indicador considerado condiz com o que
seria esperado;

4.39. Acompanhar e monitorar os processos rearizados em cada unidade,
de acordo com os setores e atividades vigentes;

4.40. supervisionar e orientar a Assistente nos processos de análise de
dados, operacionalização dos indicadores e emissáo dos pareceres;

4.41. Planejar e participar de tÍeinamenlos;

4.42. Garantir a elaboração do pOp,s do setor;

4.43. Gerir a equipe de performance e indicadores;

4.44. Disseminar e implantar as diretrizes traçadas pela SES para os
indicadores e relatórios de comissÕes e setores ãas unidades geriáas perã
IBGC;

4.45. Fiscalizar o desempenho das unidades e monitorar dêntro das metas
orspostas no contrato de gestão;
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4.46. Apoiar na prestação de contas mensal, semestral e anual no que
tange os indicadores de contrato;

4.47. Garantir o envio dos relatórios de execução e gerencial de atividades
das unidades;

4.48. Garantir o envio mensal dos indicadores contratuais das unidades
através do sistema de gestão definido pela SES;

4.49. Garantir a eficiência operacional, relatórios precisos e em
conÍormidade com leis, regulamentos e políticas;

4.50, Resguardar os interesses da organização, colaborando na deÍiniçáo
de análises, apreciações, pareceÍes e recomendações;

4.51. Cumprir todas as demais obrigações e especiÍicações técnicas
descritas no EDITAL e/ou necessárias à execução contraiual.

cLÁusuLA outNTA- DAS coND|çÕES DE ExEcuçÃo
5. A prestação dos serviços objeto deste contrato será realizada em favor da
Policlínica Regional - unidade Goiás, indicado na cláusula primeira oeste càÀtrato,
sem nenhum custo adicional e deverão atender a todos os requisitos dos ANEXos
deste instrumento.

5.1. A CONTRATADA manterá equipe técnica especiarizada paÍa aprestação dos serviços conlratados, todos devidamente inscriios no
conselho ProÍissionar competente, em quantidade suÍiciente fàr" "execução das atividades objeto do contrato de forma eÍiciente, eÍicaz e
eÍetiva, devendo tazer, ainda, com que seus coraboradores, 

' 
sócios epreposlos cumpram a carga horária estaberecida em rei, paÍa atuação do

proÍissional, Íicando proibido o excesso de jornada de trabálho.

5.2. A CONTRATADA se responsabirizarâ por todos os encargos sociais,kabalhistas, previdenciários, da infortunística do traoattio,-lúcais,
comerciais, médicos e os decorrentes de controre medico áe sãúde
ocupacionar de seus funcionários, sócios e prepostos, utirizados para a
consecução do .objeto.desta avença e oukos resultantes da execução
deste contrato, obrigando-se a saldá_los na época prOpria. 

-

5.3. A CONTRATADA deverá garantir a contínua, integrar e ininterruptaprestação do serviço, independente de Íérias, faltas ao'serviçà, fÀiá0o.,
Íinais de semana, grev-es de. qualquer natureza ou espécie, obliganOo_se
ao cumprimento incondicionar do número de proÍissionais pai" at"iàirento
do objeto e demais cláusulas do contrato sob as penas áã8.- -'- -

5.4. A CONTRATADA deverá assumir a responsabiridade integrar eexclusiva peros serviços conlratados, bem como, responder por todas asatividades decorrentes da presração de serviços 
"qri 

ióúiáAriÀó;.-
5.5, A CONTRATADA deverá manter_se, durante a execução do contrato,em compatibiridade com as obrigações por era assumioas,"oe, comá'"o,
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todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas na proposta
comercial.

5.6. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por
proÍissionais da CONTRATADA, devidamente indicados e de sua inteira
responsabilidade.

5.7. A CONTRATADA deverá enviar mensalmente, até o 50 (quinto) dia útil
d9 mês subsequente à respectiva execução: a Nota Fiscal competente e o
relatório de atividades executadas, que evidencie claramente a execuçáo
dos serviços contratados.

5.8. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir a apresentação
prévia dos documentos de habilitação e qualiÍicação doi proÍissionais que
executarão os serviços em nome da CONTRATADA, com poder de veto,
devidamente fundamentado, o que deverá ser Íeito pela iONfnafmÁ
em até 48h após o recebimento da solicitaçáo.

5.9. A_ inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos pela
CONTRATADA ou quaisquer outras açóes ou omissÕes que impliquem em
descumprimento do ajustado, sujeitará a mesma às penálidaoós previstas
neste contrato.

5.10' Fica vedado à CONTRATADA fazer o uso em materiar de divurgação
{e_9rys serviços ou outros meios correlalos, da imagem e do noõe-do
CONTRATANTE bem como do Estado de Goiás oú da secretaria de
Estado da Saúde, sem que haja prévia e exprêssa autorização para tal
Íinalidade.

5.Í1. A prestação de sewilogirgyi contratados poderá ser executada pela
matriz e/ou filiais da CONTRATADA, desde que expressamente inÍormado,
e desde que esteiam regulares com as obrigações iscais e trabalhistas.

5.12. A prestação dos serviços ora contratados náo implica em vínculo
empregatício, nem exclusividade de colaboraçáo entre as partes.

5:.1.3. E de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a
utilizaçáo de pessoar para execuçáo do objeto diste contrato, incruÍdos osencaÍgos trabalhistas, previdenciários, sociais, Íiscais e comerciais
resultantes de v_ínculo empregatício, cujo ônus e obrigaçoes, em nenhuma
nrpotese, poderào ser transÍeridos para o CONTRATANÍE.

5.14. A CONTRATADA se DECLARA ciente da supremacia do interesse
público e das suas implicaçoes axiológicas, ao que, assinanOo o presãniã
contrato, maniÍesta totar concordância em favor da sua incidéncia napreseite avença, notadamente quanto à sua observância em favor doCONTRATANTE, enquanto entidade parceira do Êstado de G;iás ;ã
execução da política pública da saúde por ele traçada.
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cLÁusuLA sExTA - DA FrscALrzAçÃo

6. Os serviços seráo Íiscalizados em sua execução, relativamente ao cumprimento
das normas técnicas, padrão de execuçáo e normas de procedimentos, inclusive
administrativos, aos quais se submetem a CONTRATADA e seus prepostos,
sujeitando-se, a CONTRATADA, no caso de eventual inÍração, às penalidades
estabelecidas neste contÍato e na legislação vigente.

6.1. Os pagamentos em Íavor da CONTRATADA estaráo aptos para
processamento e quitação somente após a Íiscalização de que trata o
caput e desde que o Íiscal do contrato ateste a eÍetiva prestaçáo dos
serviços.

6.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por eventuais danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão, culposa
ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou cooperados.

6.3. A fiscalização do CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o
cumpÍimento dos serviços contratados, preservando a autonomia técnica
da CONTRATADA sobre os mesmos.

CLÁUSULA SÉNMA _ DO VALOR CONTRATUAL

7. O valor mensal pactuado para a realização dos serviços previstos neste
tnstrumento é de R$ 1.250 00 (um mil. duzentos e ci uenla reais )

7.1. O valor contratado inclui todos os custos e despesas necessários ao
cumprimento integral do objeto, tais como: custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais e trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros. podãrá
ocorreÍ o reembolso à CONTRATADA pelos gastos extraordinários
realizados, necessárias ao cumprimento do objeto contratual, tais como
passagens, estadias, e demais despesas, desde que previamente
autorizados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO

8. o pagamento pelos serviços prestados será efetuado pelo CONTRATANTE em até
30 (trinta) dias contados após o aceite deÍinitivo pelo gestor do contrato da nota fiscal
emitida pela contratada.

8.'1. o pagamento mencionado no caput será rearizado através de crédito
bancário, na conta indicada pela CONTRATADA na nota Íiscal enviada ao
CONTRATANTE, desde que de titularidade da CONTRATADA.

8.2. sob pena da murta prevista na cráusura Décima Terceira desre
contralo, à CoNTRATADA é taxativamente vedada a emissão de boletos,
duplicatas ou ourros títuros de crédito em Íace do CONTRATANTE, sem a

Elaborádo por Di Rezentlc,,\dvocacia
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expressa solicitaçáo e/ou permissão desta, sendo a transÍerência bancária
o único meio para quitação de débitos decorrentes da avença.

8.3. O CONTRATANTE promoverá a retençáo de todos os tributos ou
contribuições sociais devidas em relação à prestação dos serviços ob.jeto
deste contrato, quando a retenção for determinada pela legislação tributária
vigente.

8.4. E condição indispensável para que os pagamentos ocorram no prazo
estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento não
se encontrem com incorreções. Caso haja alguma inconeção, o pagamento
só será realizado após estas estarem devidamente sanadas, respeitado o
Íluxo interno de pagamentos do CONTRATANTE.

8.5.. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente
lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, Íicando
o CONTRATANTE expressamente autorizado a reter pagamentos ou
eÍetuar descontos nos valores devidos à CONTRATADA.

8.6. Existindo valores remanescentes correspondentes a revisões de
glosas e ou correçÕes, os mesmos poderão ser eÍetuados no mês seguinte
a sua apuração.

8.7. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota Íiscal e com o
relatório de prestação de serviços:

l) A cada pagamento:

a) documentos que comprovem a sua regularidade Íiscal concernenle
aos tributos Íederais, por meio de Certidáo Negativa de Débitos
Conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - pGFN;

b) documentos que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual do Estado de Goiás e da Fazenda Estad'ual de sua sede ou
na unidade filial prestadora dos serviços, quando sediada em outra
Unidade Federativa, o que deverá ser Íeito por meio de apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

c) documentos que comprovem a regularidade junto à Fazenda
Municipal de onde estiver situada a sede da CONTRÁTADA e/ou a sua
unidade Íilial prestadora dos serviços, que deverá ser feita por meio de
Certidão Negativa de Débitos Municipais;

d) d.ocumentos que comprovem a regularidade perante a Seguridade
Social,.conÍorme dispôe o art. 195, g 3r, da Constituiçâo Fedãrd, sob
pena de rescisão contratual; e ao Fundo de Garantiá por Tempo deServiço FGTS, relativa ao cumprimento dos encargos sociais
instituídos por Lei;

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;

Í) Declaração de Náo Retenção do INSS;

Página l0 dc 17
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g) Relatório de Atividades executadas compreendendo o período de
faturamento da Nota Fiscal e a escala de trabalho realizada.

ll) Sempre que solicitado:

a) cumprimento das obrigações contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho, caso existente para o oÍÍcio;

b) cumprimento das demais obrigações estabelecidas na Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT em relação aos empregados vinculadosao
contrato.

8.8. A CONTRATADA deverá Íazer constar na Nota Fiscal: ,,a descrição e
período dos serviços preslados, número do contrato de prestaçãô de
serviços celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, úúmero
do Contrato de Gestão da SES/GO e os dados bancários para pagamento,,.

8.9.. O relatório 
_d9 p11s!1eáo de serviços que deverá ser obrigatoriamenle

enviado pela CONTRATADA mensalmente, evidenciará úramente a
execução contratual, sob pena de não aceitaçáo e glosas.

8.'t0. Poderá ser retido do pagamento devido, o valor correspondente aos
prejuÍzos e danos sofridos pelo CONTRATANTE ou terceiros, produzidos
por empregados, prepostos ou eventuais subcontratados, decorrentes de
ação ou omissáo, por culpa ou dolo, assegurado o contraditório e a ampla
deÍesa.

CLAUSULA NONA - DAS GLOSAS

I' o CONTRATANTE poderá efetuar retenções ou glosas do pagamento de qualquer
documento de cobrança, no todo ou em parie, nos sãguintes casos:

a) execução parcial, deÍeituosa ou insatisÍatória dos serviços que
resulte no aproveitamento de apenas parte do trabalho.

b) inexecução totar ou execução deÍeituosa ou insatisfatória dos
serviços que resulte na perda total do trabalho.

c) não utirização de materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utirização em quaridade ou quaniidade inÍerior
à demandada.

d) descumprimento de obrigaçáo reracionada ao objeto do ajuste que
qo^s91_ eryejar a responsabilizaçáo solidária oú subsidiária Oo
CONTRATANTE, independente da !ua natureza.

9.1. o desconto correspondente às grosas será eÍetuado até o mês
seguinte à sua apuração
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cLÁUSULA DÉCIMA _ DA VtGÊNcIA

10. o presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 2olozl2oza
e termino em 2310212024, podendo ser prorrogado, a critério do CoNTRATANTE, até
o limite estabelecido no seu Regulamento de Compras.

10.1. A vigência deste contrato é vinculada à vigência do Contrato de
Gestão na 512022 - SES/GO, deste modo, a extinção de um opera,
imediatamente, a extinÇão do outro, podendo ocorrer a qualquer tempo,
nesse caso, tornando-se inexigível a continuidade do conúato. Na falta do
cumprimento da totalidade do objeto aqui contratado, não resistirá nenhum
ônus para as parles, à exceção de saldo residual dos serviços já prestados.
'10.2. As pronogações deverão ser previamente ajustadas por meio de
termo aditivo.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAçÕES

11. Fsls instrumento poderá ser alterado, mediante acordo entre as partes, ou na
ocorrência. de fatos supervenientes e alheios à vonlade das partes devidãmente
comprovados.

í 1.1. Acréscimos e supressões poderão ocorrer de comum acordo entre as
partes, obedecido o regulamento de compras e deverão ser precedidos de
termo aditivo.

11.2. As modificações que não impuserem arteração do varor do contrato
deverão ser formarmente documentadas peros piepostos indicadàs pero
CONTRATANTE.

11.3. As modificações aprovadas pero CONTRATANTE, a seu critério oupor sugestão da CoNTRATADA, que impriquem ou náo em acréscimo ou
supressão de serviços, passam a integrar as obrigações contratuais.
1 1.4. os varores unitários são f ixos e irreajustáveis pero período de 12(doze) meses, podendo.ser reajustado em cáso oe prórrogáçâo contiatuat
o.u mediante acordo prévio entre as partes, com base no ínàice de rpcA(Índice Nacionat de preços 

"o 
Con.rrãor nmptáf ;; ;iã iJe' ,ie,

substituilo.

^_ lro 09 Esquino com Ruo 22, N" 1279,SeÍor Oesleuoronro-co. CEp: 74.120_0t0. Telefone: (62) 3249-6267. E-moil: mokiz@ibgcbrosil.org.br

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃo
12. O presente contrato terá termo nas seguintes hipóteses:

12.1. constituem motivos para a rescisáo uniraterar pero CONTRATANTE:
12.1 .1 . Em caso de reajuste financeiro, a Íalta de acordo quanto aopercentual a ser efetuado.



rl{rrrt tgll tllllro
ol (litTlo côtatrtÍn,i^o{

12.1.2. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais
por parte da CoNTRATADA, bem como a lentidão ou desajustes no
seu cumprimento.

í 2.1.3. O atraso injustiÍicado no início dos serviços ou no cumprimento
de etapa.

12.1.4, A paralisaçáo dos serviços, sem justa causa e sem prévia
comunicaçáo ao CONTRATANTE.

12.1.5. A subcontratação total ou parcial do objeto do presente
Contrato sem prévia anuência, por escríto, do CôNTRATÀrutg; a
associação da CONTRATADA com outrem, bem como a cessáo ou
transferência, total ou parcial do objeto contratado, a Íusão, cisão ou
incorporação da CONTRATADA.

12.1.6, O desatendimento das determinações regulares da auloridade
designada para acompanhar e Íiscalizar a exàcução dos serviços
quanto ao cumprimento do contrato e das metas estabelecidas.

12.1,7. O cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas
em registro próprio, pela Coordenação do CONTRATANTE.

\41-9._ A dissolução da sociedade Cooperativa ou da empresa
CONTRATADA.

12.1.10. O término do Contrato de Gestão ne Sl2O22_ SES/GO.

12.1.11. A ocorrência de caso Íortuito ou de Íorça maior, regularmenle
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato, mediante
notiÍicação com aviso de recebimentotom eÍeitos imediatos.

12.1.12. A. qualquer te.mpo, sem justificativa, mediante notiÍicaçáo por
vias inequívocas com 30 (trinta) diâs de antecedência.

12.2. Constituem molivos de rescisão do Contralo pela CONTRATADA:

12:?:1._9_9glgmprimento das, obrigaçóes conrratuais por parte do
CONTRATANTE, mediante notiÍicaçãó óom aviso de recebimento com
60 (sessenta) dias de antecedência.

12.2.2. O atraso do CONTRATANTE superior a 60 (sessenta) dias,
contados da data do vencimento, se.ja com relação a obras, serviios ou
Íornecimênto, ou parcelas destes já iecebidos ou executados, salvo emcaso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ínterna ouguerra.

13^f:.1 ,1r-1]gy"i .tempo, as partes, de comum acordo, poderão Íirmarorsrraro tormat, hipótese na qual. deverá ser pactuado 'o 
período decontinuidade dos serviços contratados, sendo vedãàa pactuação que tragaprejuízo às partes ou aos coÍres públicos.

12.1.9. A alteração social ou
estrutura da CONTRATADA
Contrato.

a modificação da Íinalidade ou da
que prejudique a execução deste
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12.4, Em qualquer hipótese de rescisão, por se tratar de serviço essencial,
a continuidade dos serviços objeto do presente contrato deverá ser
garantida pela CONTRATADA pelo período mínimo de 30 (dias) ou alé que
o CONTRATANTE formalize novo contrato com prestador diverso, sendo
cabível a remuneraçáo proporclonal à CONTRATADA por esse período.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS PENALTDADES

13. salvo a comprovada e inequívoca ocorrência de caso Íortuito ou Íorça maior, a
infração de qualquer cláusula, termo ou condição do presente contrató, além de
Íacultar ao CoNTRATANTE o direito de considerá-lo rescindido, obrigará a
CONTRATADA e seus sucessores, ao pagamento de cláusula penal equivalente a
10"/" (dez por cento) do valor total do contrato, corrigido monetariamente pelo índice
do IPCA (lndice Nacional de Preços ao consumidor Amplo), ocorrida no período, até
o adimplemento, sem prejuízo de ter que indenizar pelas perdas e danos que
comprovadamente a parte inocente tiver suportado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUSÊNCIA Do VíNcULo

14. A CONTRATADA declara, nos termos do parágraÍo único do artigo 4e da Lei nq
15-503/05, que não possui em seu quadro de dirigentes, diretores, sócios, gerentes
colaboradores e/ou equivalentes, que sejam agentés públicos de poderes intégrantes
de órgão ou entidade da adminis-tração púbrica estadual, ou que sejam, cónjuge,
companheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou aÍim, em linha reta oü colaterál áté
3q grau, de dirigentes e/ou equivalentes, do CONTRATANTE, com poder decisório.

14.1. Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por Íorça
deste contrato, qualquer vÍnculo societário entre as partes, tampouco
constitui formaçáo de grupo econômico. Também náo se estabelece
qualquer vínculo empregatício de responsabiridade do CoNTRATANTE
com relação ao pessoar que a CONTRATADA utirizar direta ou
indiretamente, na execução do presente contrato, e vice versa, correndo
por conta exclusiva do responsável pela contratação dos colaboradores,
todas as despesas, incrusive os encargos decôrrentes da regisração
vigente, seja era trabarhista, previdenciáriã, securitária ou quarque"r outra,
obrigando-se as partes ao cumprimento das disposiçôes legais, quer
quanto à remuneraçáo do seu pessoal, sócio e prepostãs, comã também
dos encargos de..quarquer natureza, especiarmente do seguro contra
acidenles de trabalho.

14.2. No caso de^eventuar recramação trabarhista, promovida pero pessoar
empregado pera CoNTRATADA na execução do ób1eto desta avença emque o CONTRATANTE seja chamado como responsáver soridáiio ou
subsidiário, Íica desde já pactuado que a coNTRATÀoA se oorifá ã tàmartodas as medidas e providências cabíveis, visando à exõrusaà oo
CONTRATANTE do polo passivo da relação processual, àr.rrrnáã, 

"f",CONTRATADA, em qualquer caso, toda á quãtquer ,".ponsáoitiàããe por.
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eventual débito trabalhista oriundo do presente contrato, mesmo após o
término do presente.

14.3. lgual responsabilidade caberá ao CONTRATANTE, se a
CONTRATADA vier a ser chamada como responsável solidária ou
subsidiária por funcionários utilizados pelo CONTRATANTE.

14.4. É assegurado ao CONTRATANTE o direito à retençáo de
pagamentos e valores devidos à CONTRATADA até que seja o
CONTRATANTE excluído do polo passivo da demanda trabalhista ou alé
que comprove a CONTRATADA ter adimplido eventuais pagamentos
decorrentes de condenações judiciais, podendo, ainda, o CONTRATANTE
utilizar-se dos valores retidos para pagamenlo, total ou parcial, de eventual
condenação judicial.

CLÁUSULA DEctMA QUINTA - DA NÂo coNTRATAçÃo DE MENoRES

15. As partes DECLARAM, sob as penas da lei, cumprindo o disposto no inciso
XXXlll, art. 7e, da Constituição Federal, que não empregam menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,
à exceçáo dos menores a partir de quatorze anos amparados pela condição de
aprendiz, nos termos da Lei Federal n0 10.097/2000.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA _ DA PoLíTICA oE coMPLIANcE
16. constituem base da relação entre as partes, as seguintes disposições de
conÍo rmidade:

16.1. A CONTRATADA se compÍomete a adotar os mais altos padrões
éticos de conduta na condução dos seus negócios, especialmente os
relacionados ao objeto deste instrumento, assim como em qualquer outra
iniciativa envolvendo o CONTBATANTE.

16.2. A CONTRATADA compromete-se por si e por seus sócios,
administradores, gestores, representantes legais, empregados, prepostos e
subcontratados ("Colaboradores,'), a não pagar, promêter ou auiorizar o
pagamento de qualquer valor ou oÍerecer qualquer tipo de vantagem
(Pagamento lndevido), direta ou indiretamenie, à quarquer Funcionário
Público ou a terceira pessoa a ele relacionada, 

'com o ob.ietivo de
influenciá-lo inapropriadamente ou recompensá-ro de arguma fórma, em
tlqca de algum beneÍício indevido ou Íavorecimento de quãlquer tipo para a
CONTBATADA e/ou para o CONTRATANTE, para Íins àestô instlumento.

16.3. A CONTRATADA garanle que não emprega e náo empregará direta
ou mediante contrato de serviços ou quarquer outro instrumentõ, trabarho
escÍavo, trabalho inÍantil.

16.4. A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de
boa{é, cumprir de modo regular e pontual todas as obrigaçoes que lhe
incumbem para a cabar rearização do obieto do presentã c;ntrato, bem
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como atuar de acordo com os padrões éticos e normas internas do
CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si, seus
colaboradores ou terceiros por esta contratados, a obedecer e garantir que
a prestação de serviços ora CONTRATADA se dará de acordo com todas
as normas internas do CONTRATANTE.

16.5. A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE que, durante a
prestação dos serviços ora avençada, cumprirá com todas as leis
aplicáveis à natureza dos serviços contratados; e, ainda, que respeitará
drrlnJg-:y3 {uação- empresariat a Lei de tmprobidade Administrativa (Lei

1.-!.!!ltlS9zl; o Código Penal; a Lei Brasileira Anticonupção (Lei n.
12.846/2013), e o Decreto Federal ne 8.420, de tB de março dé 2015, que
a regulamenta.

16.6. Garantir, ainda, ao CONTRATANTE que sempre que tiver contalo
qo1 g:. autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposições
do código de Etica e ou Estatutos aplicáveis ao órgão/entidade e esÍeà de
Poder ao qual esteja sujeita a autoridade.

16.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome do
CONTBATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos qr" por.a,
qrgilqsar a reputaçáo deste. Em caso de uso indevido do nóme do
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão
vinculados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, responOeiá á
CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes.

16.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer
treinamentos eventuarmente oÍerecidos peto iorurnarANTE el'óu pàios
seus fornecedores, que sejam rerativos a quarquer aspecto que consia dalei anticonupçáo e/ou políticas internas aó COUfnÀTANTE, bem comà
aqueles relativos ao código de Etica e conduta desta. Além disto, a
CONTRATADA concorda em soricitar que todos os seus sócios, diretores à
colaboradores e quarquer oulra pessoa trabarhando em seu beneÍÍcio
participem de tais treinamentos.

113: l_"f a execução deste contraro, nenhuma das partês poderá
olerecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ouse comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própriaquanto por intermédio .de outrem, quaQuãr pagamento, O'oaçao,
compensação, vantagens Íinanceiras ou não financeiras ou beneÍícios dequalque-r espécie que constituam prálica ilegal ou de corrupção, seja deÍorma direta ou indireta quanto ao óoleto oesie contrãto, ou de outra Íormaa ere nao relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos ecolaboradores ajam da mesma Íormã.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA_ Do FoRo
í7. ,os contratantes elegem o foro da comarca de Goiânia/Go, com renúncia dequalquer-outro' por mais priviregiado que seja, paia àirimir as oúviàas ãe irtárpiãi"çaoe aplicação deste contrato.
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1)

Testemu nhas:

Nome: fu$|q r,*
cPF: OqS. Jrl

Por estarem justos e acertados, firmam o presenle contrato em duas vias, de igual
teor.e forma, na pÍesença de duas testemunhas, que abaixo subscrevem, para que se
produzam seus eÍeitos legais.

Goiás, 23 de fevereiro de 2023.

INSTITUTO BRASILEIRO DE STAO COMPARTILHADA
CONTRATANTE

2)

â+1- 3.,
Nome:
CPF:

Analistô Âdmiíllrtraovo
h(eisos S€l€tlvos e Contíatos

I8GC.I{AÍRIZ

-As partes e testemunhas poderão assinar esre documento de Íorma digitar, emconÍormidade com a Lei Federal ne 14.06312020.

Elaborado por Di Rezenrle Á<jvocacia
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